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Ata 21" Reunião Ordlnária da )o(t/ Legislatura do ano de

2025, rea)izada no dia 02 do mês de Dezembro do ano de

2025, no Plenário de sua sede loca-lizada na Praça Sáo

Sebastiáo n.45, nesta cidade, onde reuniram-se sob a

presidência do Sr. Fernaudo de Nbuquerque França e os

demais vereadores Adrlano Leonel de Andrade, Carlos Alves

de Camargos, Joáo Wilson de Camargos, Marcos Paulo

Ferrelra de Souza, Renê Luiz Cêsar Ferreira, Rtthelle

Natanael Silva, Roberto Carlos de Oliveira, Waldemário de

Souza França Filho. Cumprimentando todos os presentes, o

Sr. Presidente Declara: (Havendo quórum reglmental em

nome de Deus declaro aberta 21'Reuniâo Ordinária do ano

de 2o.25." Prosseguindo, a LEITURA DA ATA DA 15'

RTUNIÃO EXTRAORDINI{RIA DD 20/25., OCORRIDA EM 25

DE NOVEMBRO DE 20.25. O vereador Wa-ldemá'rio França

solicitou a dispensa da leitura da ata. A leitura da ata foi

dispensada por O8 (oito) votos. Execuçáo do Hino Nacional e

de Sáo Gotardo de acordo com a Resoluçáo n. 27812018.

APRTSENTACÃO DE PROJETOS: Projeto de Lei Ordinária

no 135 de 25 de Novembro de 2025 que ALTERA A

REDAÇÃO DO ART. 3" DA LEI MUNICIPAL N' 2.902, DE 24

DE NOVEMBRO DE 2025 E, DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Projeto de Lei Ordinária n" 136 de O1 de

Dezembro de 2025 que AUTORIZA A ABERTURA DE

CREDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO

MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, EM FAVOR DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESEI\TVOLVIMENTO URBANO E DÁ OUTRAS

ROVIDENCIAS. Pr dq. Lei n" 137 de 01 de Dezembro
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de 2o25 que INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS

DESBRAVADORES. Projeto de Lei Complemeutar no 138 de

02 de Dezembro de 2O2s que DISPÔE SOBRE A

OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTAÇÃO DE

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM DE ÁCUAS PLUVIAIS

coMo REQUISITO PARA A APROVAÇÃO DE NOVOS

PARCELAMENTOS DO SOLO PARA FINS URBANOS NO

MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Presidente: Encaminho os Projetos

apresentados às Comissões Permanentes para analise e

emissáo de parecer. LEITURA DE PEDIDOS DE

PROVIDÊNCIAS: 168120125 de autoria do Vereador Joào

Wilson. Que o órgáo competente do Poder Executivo Municipal

estude a possibilidade de viabilizar a implementaçáo de

sinalizações de trânsito pertinentes, horizontal e vertical, no

cruzamento da Rua Minas Gerais com a Rua Pinheiro

Machado. L6912O25 de autoria do Ver. Joáo Wilson' QUE O

ORGÃO COMPETENTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR SERVIÇO DE

RECAPEAMENTO ASFALTICO DAS VIAS PUBLICAS DO \

BAIRRO ALTO BELA VISTA, COM ATENÇÃO ESPECIAL A RUA

VAZANTE, RUA JOÃO DE SOUZA, RUA JOSE MARINHO E

RUA SÃO JOSE. ANÁLISE, DISCUSSÃO E VOTACÃO DE

INDICACÕES: L6O|2O2S de autoria do Ver. João Wilson.

QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, USUFRUINDO DE

SUAS PRERROGATIVAS, ESTUDE A POSSIBILIDADE DE

REALIZAR RECONSTRUÇÃO DO APARATO DE USO DA

PRA GERALDO, EM FRENTE A IGREJA SAO
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GERALDO, COM A RECONSTRUÇÃO DE BANCOS,

CALÇAMENTO E MEIOS FIOS, REPLANTIO DE JARDIM, E

AINDA A CONSTRUÇÃO DE COBERTURA- SOL /CHUVA-

PARA ABRIGO TEMPONÁruO DOS TRANSEUNTES DA PRAÇA.

L6tl2O25 de autoria do Ver. Fernando Albuquerque. QUE O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, USUFRUINDO DE SUAS

PRERROGATIVAS, ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR

EM cenÁtBn DE uRcÊNcm A LTMPEZA GERAL E

nBuoÇÃo DE ENTULHOS; DESocueeçao E

RETNTEGRAÇÃO DE POSSE, mCneÇÃO E CERCAMENTO

SEGURO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E DE POSTURAS NO

IMOVEL PUBLICO MUNICIPAL SITUADO NOS FUNDOS DO

ALMOXARIFADO CENTRAL, COM ACESSO PELA TRAVESSA

PADRE KERDOLE (OU RUA PADRE KERDOLE), NO BAIRRO

CENTRO. L6212O25 de autoria do Ver. Fernando

Albuquerque. QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

USUFRUINDO DE SUAS PRERROGATIVAS, ESTUDE A

POSSIBILIDADE DE VIABILIZAR RECAPEAMENTO

ASFALTICO NO BAIRRO RESIDENCIAL GARCIA, EM

ESPECIAL NAS RUAS CURITIBA, FLORIANOPOLIS E RIO DE

JANEIRO. L63|2O2S de autoria do Ver. Fernando

Albuquerque. QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

USUFRUINDO DE SUAS PRERROGATIVAS, ESTUDE A

POSSIBILIDADE DE REALIZAR PAGAMENTO DE

BONIFICAÇÃO NATALINA AOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNICIPAIS. L64120125 de autoria do Ver' Fernando

Albuquerque. QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

UFRUINDO DE SUAS PRERROGATIVAS, ESTUDE A
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POSSIBILIDADE DE REALIZAR ABONO (RATEIO) DOS

VALORES DESTINADOS AO FUNDEB EXCEDENTES ENTRE

oS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

16512025 de autoria do Ver. Fernando Albuquerque. QUE O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, USUFRUINDO DE SUAS

PRERROGATIVAS, ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR

CAPACITAÇÃO CONTINUADA EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA

VOLTADO A TODOS OS SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO. 166120125 de autoria do Ver. Waldemário

França. QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

USUFRUINDO DE SUAS PRERROGATIVAS, ESTUDE A

POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAR INSTALAÇÃO DE

QUEBRA MOLAS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O

TREVO E O DISTRITO DE GUARDA DOS FERREIROS, NOS

MOLDES PREVISTOS PELO CONTRAN. 16712025 de autoria

do Ver. Marcos Paulo. QUE O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL, USUFRUINDO DE SUAS PRERROGATIVAS,

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR A CONTRATAÇÃO

DE PROFISSIONAIS MEDICOS PARA 'COBERTURA" DE

FERIAS, VIABILIZANDO ATENDIMENTO MEDICO EM

PERÍODOS DE AFASTAMENTO E/OU AUSÊNCIA DO

PROFISSIONAL LOTADOS NA UNIDADE. L6812O25 de

autoria do Ver. Marcos Paulo. QUE O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL, USUFRUINDO DE SUAS PRERROGATIVAS,

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR A CRIAÇÃO DO

CENTRO DE ACOLHIMENTO PROVISORIO ANIMAL.

L6gt2O2S de autoria do Ver. Wa-ldemário França. QUE O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, USUFRUINDO DE SUAS
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PRERROGATIVAS, ESTUDE A POSSIBILIDADE DE

IMPLEMENTAR ESTACIONAMENTO UNILATERAL NA

AVENIDA FRANCISCO RESENDE FILHO, BAIRRO BOA

ESPERANÇA, ENTRE OS N" 35 E 480 9 (DA FACULDADE

CESG ATE O BAR DO BAIANO). As Indicações estáo em

discussáo. As indicações estáo em votação (votaçáo painel

eletrônico). As indicações foram aprovadas por O8 votos.

LEITURA, DISCUSSAO E VOTAÇÃO DE MOCÃO Dt
APLAUSOS: MOgão de Aplausos t" O3l2O25 de autoria dos

Vereadores Silvério de Paula e José Eugênio. Reconhecendo a

conduta benéltca à coletividade e os relevantes serviços

prestados à comunidade Sangotardense. A Moção de

Aplausos 0lg120126 está em discussáo. A Moção de Aplausos

O3|2O2S está em votaÇáo (votaçáo painel eletrônico). A Moção

de Aplausos O3l2O25 foi aprovada por 08 votos. LEITURA.

DISCUSSÃO E vorAcÃo DE PROJETOS: Projeto de

Decreto n" OS de 18 de Novembro de 2O25 que Dispõe sobre

a concessão de titulos de Cidadania Honorária e Cidadania

Benemérita para o ano de 2025. E,NIE,NDA ADITM l{" 01' O

Artigo 1" do Projeto de Decreto legislativo N" 05/2025, que

lista os cidadáos agraciados com o tÍtulo de Cidadania

Benemérita, passa a vigorar acrescido dos seguintes nomes,

inseridos sequencialmente após o último nome da lista original

("Marcelo Soares Ladeira"): XVI - Edmar Leandro Ladeira; XVII

- Wesley Gonça1ves da Silva. A Emenda 01 ao Projeto de

Decreto Legislativo N" OS|2O25 está em discussáo (após

discussão). A Emenda 01 ao Projeto de Decreto Legislativo

,/ N" Olo|2}2io ao está em votaçáo (votaçáo painel eletrônico). A

a
}J

>.
felefoae: (34) 3671'1714

n" 45 - Sâo Gotardo/l[C'CEP 388O0'OOOPraça §á



& fua,auaa ?l{r/ek fal lp Su qiíailt

Emenda 01 ao Projeto de Decreto Legislatlvo N" O5/2O25

foi aprovada por 08 votos. EMENDA ADITwA N" 02. O

Artigo 2" do Projeto de Decreto Legislativo N' 05/2025, que

lista os cidadáos agraciados com o título de Cidadalia

Honorária, passa a vigorar acrescido do seguinte nome,

inserido sequencialmente após o ultimo nome da lista original

("Vanderlei Alves da Rocha"): IX - Murilo Filenes Mendonça

Pessoa. A Emenda 02 ao Projeto de Decreto Legislativo N"

OSl20t25 está em discussáo (após discussáo). A Emenda 02 ao

Projeto de Decreto Legislativo N" OS(2O25 ao está em

votaçáo (votaçáo painel eletrônico). A Emenda 02 ao Projeto

de Decreto Legislativo No O5l2O25 foi aprovada por 08

votos. O Projeto de Decreto Legislativo N" O5/2O25 está em

discussáo (após d.iscussáo). O Projeto de Decreto Legislativo

N" O5 |2O25 com emendas está em votação (votaçáo painel

eletrônico). O Projeto de Decreto Legislativo N" O5/2O25 foi

aprovado por O8 votos. Projeto de Lei Ordinária n" 131 de

18 de Novembro de 20t25 que INSTITUI NO ÂMBITO DO

MUNrCÍPIO DE SÃO GOTARDO/MG O "SETEMBRO

AMARELO", COMO MÊS MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO

E PREVENÇÃO AO SUICÍDIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Projeto de Lei no l3Ll2O2S está em

discussáo (após discussáo). O Projeto de Lei a" 13112o25

está em votação. (votaçáo painel eletrônico). O Projeto de Lei

n" L3L|2O25 foi aprovado por O8 votos. Projeto de Lei

Ordinária n" 133 de 24 de Novembro que AUTOzuZA A

ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

GERAL DO MUNICÍPIO PC SÃO GOTARDO, EM FAVOR DA

Tolefonô; (3l1} 3871-1713
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

e pÁ outRes pRovtoÊNCIAS. (R$ 354.000,00). o Projeto de

Lei n" L3312O25 está em discussáo (após discussão). O

Projeto de Lei a" L3312O25 está em votaçáo. (votaçáo painel

eletrônico). O Projeto de Lei n" 133120125 foi aprovado por

O8 votos. Projeto de Lei Ordinária n" 134 de 24 de

Novembro de 2O2S que AUTORIZA A ABERTURA DE

CREDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO

MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, EM FAVOR DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. (R$ 220.556,921. O Projeto de Lei no

134t2O25 está em discussáo (após discussáo). O ProJeto de

Lei n" L34|2O2S está em votaçáo. (votação painel eletrônico).

O Projeto de Lei n" 134120125 foi aprovado por O8 votos.

DISPENSA DA APLICAcAo DO ART. 178 do RTGIMENTO

INTERNO. Dada à ursência da matéria do Proieto de Lei

L3S|2O2S coloco em apreciaçáo a dispensa de aplicaçáo do

artigo i78 do Regimento Interno que diz: Art. 178. Nenhum

projeto de lei ou de resolução pode ser incluído na Ordem do

Dia para discussão única ou para primeira discussáo, sem

que, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,

tenham sido distribuídas aos Vereadores as cópias dos

mesmos. A dispensa está em discussáo. A dispensa está em

votação. A dispensa da aplicação do artigo 178 do Regimento

Interno foi aprovada por O8 votos. COII. OCAÇÃO: Convoco

os senhores vereadores paÍa 16" Reuniáo Extraordinária a

ocorrer após a presente sessáo plenária para apreciação do

Projeto de Lei 13512025. PALAVRÂ LwRE. Senhor

/
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Presidente: Agradecendo a todos pela presença: "Nada mais

havendo, com a Graça de Deus declaro encerrada a reuniáo."

Do que para constar, eu O1o Secretário da Câmara Municipal

de São Gotardo, Rithelle Natanael Silva lavrei a presente ata

que após lida e aprovada segue assinada pelos demais

membros da Mesa Diretora. São Gotardo, 02 de Dezembro de

2025.

Fernando querque França Marcos Paulo F. Souza
Vice- Presidentente

.h$*
Rithelle atanael Silva

Primeiro Secretárlo
João W margos

Segundo Secretário
N
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